
PREFEITURA DO M(Jl~JICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO Nº 113·.210, DE 11 DE MAIO DE 2023 

Institui o Comitê Técnico de Redução de 
Riscos de Desastre e Impactos Ambientais", 
e dá outras providências. 

O PHEFEITO DO MU'NICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
I . 

exercício das atribuições que lhe sãoi pE~Ias alíneas "b"' e "f" do inciso I do "caput" do art. 126 
da Lei Orgânica do Município de Ara~aquara, 

IDE C RETA: 

Art. 1º fica instituído, o Comitê Técnico de Redução de Riscos de Desastre e 
Impactos Ambientais, um colegiado técnico permanente para definir ações prioritárias 
relacionadas a !Prevenção e interverlção de movimentos gravitacionais de massa, processos 
erosivos, inundações, alagamentos, ~ssoreamentos e so~apamento de margens dos sistemas 
fluviais, bem como elaborar projeto~~ executivos, buscar fomento financeiro necessário para 
viabilizar as inte!rvenções e promovér a capacitação dos técnicos municipais, com o objetivo 

I 

de reduzir riscos à população e evitar a criação de novas áreas de risco. 

Art. 2º O Comitê TéFniic:o de Reduç~ío de Riscos de Desastre e Impactos 
Ambientais, ter,á a seguinte composiÇão: 

I - 2 (dois) represenitantes da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade (SMMAS); 

11 - 2 (dois) represen~antes da Defesa Civil Municipal, vinculada à Secretaria 
Municipal de Cooperação dos As:suntios de Segurança Pública; 

111 -· 2 (dois) repres~ntantes da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos; 

IV - 2 (dois) represenitantes do Departamento Autônomo de Água e Esgotos 
(DAAE); 

V - 2 (dois) representantes Coordenadoria Executiva de Agricultura, da 
I 

Secretaria Municipal do Trabalho, De;senvolvimento Econômico e Turismo; 
' 

VI -· 2 (dois) represe;ntantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano; e 

VIl ·-- 4 (quatro) técrilicos convidados, cujas vagas serão reservadas para 
instituições federais, . st~ais e IPr~vaclas de renomado conhecimento técnico na área de 
atuação. 

O Com tê Técnico de Redução de Riscos de Desastre e Impactos 
I 

Ambientais, contará com uma âma~a técnica permanen~ e mesa diretora rotativa formada 
por presidente, primeiro e seg ndo s:ecnet;irios. ~~ ~ # ·--··--

' " ,::;."-

Página 1 de 2 



PREFEITURA DO MU1\TICÍPIO DE ARARAQUARA 
Art. 4º O mandato dmi membros do Comitê Técnico de Redução de Riscos de · 

Desastre e Impactos Ambientais será de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzido por igual 
período, total ou p:a1rcialmente. 

Art. Sº Os integrantes do Comitê não receberão qualquer tipo de pagamento, 
remuneração, vantagem ou benefício, sendo seus serviços prestados, porém, considerados 
relevantes ao Município. 

Art. 6º Este decreto el'1tra ~gor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "PRt:F ~·TO RL). ENS CRUZ", 11 de maio de 2023. 

IEDINHO SILVJl1 

Pr,~~. · Mu 'cip-;,1 ~ d": 
' '"\ , .. 
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/--~ . 

ID 11N k1j' I M 
Secred icy nicip I de Govern? ~ 

. /;)4< / 1/;-y . 
1/ ~~Rl~ORSANI 

;{e!cretário ~~.rrré'Ípail de Meib-Ambiente e Sust~ntabilidade 
/ _// I 

Publicado nkeorc~~doria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra. 

-~ 

, ~R 
Coordenadora E>Cecutiva de Justiça e Relações Institucionais 

Arquivado em livro próprio. Processo nº 11472/2023 ("DLOM/RAP"). 
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